LEI Nº 5.890, DE 5 DE JULHO DE 2007.
Dispõe sobre a divulgação na “Internet” e nos órgãos da Secretaria Municipal de Saúde dos medicamentos disponíveis e oferecidos pelo Município.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Poder Executivo Municipal disponibilizará na página oficial da Prefeitura “Internet” e nos órgãos da Secretaria Municipal de Saúde – UPA I e II, Clínica de Especialidades e nos postos de saúde a relação dos medicamentos fornecidos pelo Município.
Parágrafo único. A relação de que trata o caput deste artigo acompanhada da informação quanto à disponibilidade ou não do medicamento nos estoques da Secretaria.

Art. 2º O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de sessenta dias, contados a partir da data de sua publicação.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de julho de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.
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